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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal Instalação de botão 

temporizador com painel digital e sonoro para 

travessia de pedestres na Av. Conceição, nº 2063. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine ao setor competente a realização de estudo 

para instalar botão temporizador com painel digital e sonoro para travessia de 

pedestres no semáforo existente na Av. Conceição, altura do nº 2063.  Solicito, 

após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o grande número de pedestres que utilizam o local, a 

instalação de botão temporizador para semáforo de pedestre, também 

conhecido como semáforo inteligente, torna-se necessária para garantir maior 

segurança. O equipamento é provido de: 

• Painel digital, mostrando o tempo restante da travessia; 

• Alerta sonoro, garantindo acessibilidade para pessoas com deficiência 

visual. 

O semáforo poderá ser acionado pelos pedestres sempre que 

desejarem atravessar a avenida. Após o acionamento, o sistema automatizado 

fechará o tráfego de veículos, acionando o sinal vermelho e iniciando o 

temporizador digital e sonoro, permitindo uma travessia segura. 
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Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 

aguardo o atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025. 

 

 

Túlio José Tomass do Couto 

Vereador 


